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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.DG Nº 950, de 10 de outubro de 2018

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
46, § 3° da Resolução TRT7 nº 200 de 20/5/2014, no art. 1º, II, alínea “k” do Ato TRT7 
nº 139/2016 e considerando o disposto no Processo 825/2017,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a Diretora da Secretaria Administrativa, MARIA EVELINE FER-
NANDES BARRETO e a Assistente Secretário, CRISTIANE TAVARES AGUIAR, 
ambas do quadro permanente de pessoal deste Tribunal, para atuarem como Gestora 
Titular e Substituta, respectivamente, das contratações decorrentes do Pregão Eletrô-
nico nº 13/2018;
II - DESIGNAR o Técnico Judiciário – Área Administrativa, HAROLDO CESAR 
HACHEM VASCONCELOS, e o Coordenador de Serviço da Seção de Zeladoria, 
NAPOLEÃO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, para atuarem como fiscal técnico titu-
lar e substituto nas contratações para prestação do serviço no TRT-Sede e Complexo 
Fórum Autran Nunes;
III - DESIGNAR o Diretor de Secretaria da VT-Baturité, GERALDO HERMES DE 
OLIVEIRA LEITÃO e o Assistente de Juiz, CISALBANE SANTANA PORTELA 
RICHARD, para atuarem como fiscal técnico titular e respectivo substituto, nas con-
tratações para prestação do serviço na vara do Trabalho de Baturité;
IV - DESIGNAR a Diretora de Secretaria da 1ª VT-Caucaia, ANA ELIZA FLOREN-
TINO HOLANDA e o Assistente de Juiz, MAURÍLIO FERNANDES DE FREITAS, 
para atuarem como fiscal técnica titular e respectivo substituto, nas contratações para 
prestação do serviço nas Varas do Trabalho de Caucaia;
V - DESIGNAR a Diretora de Secretaria da 1ª VT-Maracanaú, ELENE ZINNI 
VICENTINE e a Assistente de Diretor de Secretaria, WALESKA TÁVORA TEI-
XEIRA ROCHA, para atuarem como fiscal técnica titular e respectiva substituta, nas 
contratações para prestação do serviço nas Vara do Trabalho de Maracanaú;
VI - DESIGNAR o Diretor de Secretaria da VT-Eusébio, GILBERTO SILVA 
HOLANDA e a Assistente de Juiz, FABIANA RODRIGUES DE CASTRO VIEIRA, 
para atuarem como fiscal técnico titular e respectiva substituta, nas contratações para 
prestação do serviço na Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante;
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VII - DESIGNAR a Diretora de Secretaria da VT-São Gonçalo do Amarante, ROBERTA 
CORREA MARTINS CARVALHO e a Assistente de Juiz, VIVIAN SOUSA DA SILVA 
CAMPOS, para atuarem como fiscal técnica titular e respectiva substituta, nas contra-
tações para prestação do serviço na Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante;
VIII - DESIGNAR o Diretor de Secretaria da VT-Pacajus, MIKAEL TENÓRIO 
FREIRE e o Assistente de Diretor de Secretaria, AUGUSTO CÉSAR VERÍSSIMO 
MONTEZUMA, para atuarem como fiscal técnico titular e respectivo substituto, nas 
contratações para prestação do serviço na Vara do Trabalho de Pacajus;
IX - DESIGNAR a Diretora de Secretaria da VT-Limoeiro do Norte, MARIA VERÔ-
NICA LIMA DE ARAÚJO e o Assistente de Diretor de Secretaria, CLEYDSON BRI-
LHANTE CHAVES, para atuarem como fiscal técnica titular e respectivo substituto, 
nas contratações para prestação do serviço na Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte;
X - DESIGNAR a Diretora de Secretaria da VT-Quixadá, GEYZA DE FREITAS 
MOURA NATUA e a Assistente de Juiz, MARINICE FREIRE FERNANDES 
ORTIZ, para atuarem como fiscal técnica titular e respectiva substituta, nas contrata-
ções para prestação do serviço na Vara do Trabalho de Quixadá;
XI - DESIGNAR o Diretor de Secretaria da VT-Aracati, ÍTALO PEDROSA VASCON-
CELOS e o Assistente de Diretor de Secretaria, VALDÉLIO DE SOUSA MUNIZ, 
para atuarem como fiscal técnico titular e respectivo substituto, nas contratações para 
prestação do serviço na Vara do Trabalho de Aracati;
XII - DESIGNAR o Diretor de Secretaria da VT-Crateús, FRANCISCO ALVES DE 
MENDONÇA JUNIOR e a Analista Judiciária – Área Judiciária, ALZIRA SABRINA 
GOMES FALCÃO, para atuarem como fiscal técnico titular e respectiva substituta, 
nas contratações para prestação do serviço na Vara do Trabalho de Crateús;
XIII - DESIGNAR a Diretora de Secretaria da 1ª VT-Sobral, ROSANNA DE MOURA 
BARROS e a Assistente de Diretor de Secretaria, GISELLE RAMOS HOLANDA, 
para atuarem como fiscal técnica titular e respectiva substituta, nas contratações para 
prestação do serviço nas Varas do Trabalho de Sobral;
XIV - DESIGNAR o Diretor de Secretaria da VT-Tianguá, ABEL TEIXEIRA ARI-
MATÉIA e o Assistente de Diretor de Secretaria, DIEGO DE SOUSA CASTRO, para 
atuarem como fiscal técnico titular e respectivo substituto, nas contratações para pres-
tação do serviço na Vara do Trabalho de Tiangua;
XV - DESIGNAR o Coordenador de Serviço da Sção de distribuição do Feitos das 
varas do Cariri, OVÍDIO ALENCAR ARARIPE CARIRI e o Analista Judiciário – 
Área Judiciária, EXPEDITO LEOPOLDO DE OLIVEIRA JUNIOR, para atuarem 
como fiscal técnico titular e respectivo substituto, nas contratações para prestação do 
serviço na Vara do Trabalho do Cariri;
XVI - DESIGNAR a Diretora de Secretaria da VT-Iguatu, MARA TACÍDIA CAVAL-
CANTE ASSUNÇÃO BEZERRA e a Assistente de Juiz, NARA GISELLE FERNAN-
DES DE AMORIM, para atuarem como fiscal técnica titular e respectiva substituta, 
nas contratações para prestação do serviço na Vara do Trabalho de Iguatu.
XVII - Os servidores ora elencados serão responsáveis pelo fiel cumprimento da 
contratação e deverão observar as disposições das Leis 8.666/1993 (capítulo III) e 
4.320/1964 (§2º do art. 63) e Resolução TRT7 nº 200/2014 (Capítulo V), inclusive 
quanto à antecedência do pedido de renovação da vigência ou nova contratação, 
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quando for o caso, sendo que a inobservância das normas contidas nessa Portaria 
será examinada sob o aspecto disciplinar, nos termos no inciso III do Art. 116 da Lei 
nº 8.112/1990.
Publique-se.
NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora-Geral


